
WA N . J , D E 18 D E S E T E M B R O D E 1847 

J>ÍSJ*C« sobre a organização dos municípios. 
• 4. 

"RETIFICAÇÃO" 
T I T U L O II 

B a competência do município 
' leia-se da seguinte íorma o n . XI , do i l .o, do ar-

Hgo 16: 
" X I — prover sobre a defesa estética das cidades, 

regulamentando os estilos e o equilíbrio das massas das 
edificações; sobre a localização dos monumentos e edi
fícios públicos, dos templos, dos hospitais, dos teatros e 
locais de reunião pública, acordando-se com as autori-
üades interessadas e usando da faculdade contida*no item 
TV oeste parágrafo, à própria expensa- 011 à expensa dos 
nteressados"; 

OECRETO N . 17.541-A, D E 8 D E S E T E M B R O B E 1947 
" RETIFICAÇÃO " 

Artigo l .o — Onde se lê: " do prédio sito a 
Fraca Sales, sln., em Baquirivú — ex-São Miguel " 

Leia-se: " do prédio sito à Praça Campos 
VUes, s;n., em Baquirivú — ex-São M i gue l . . . . " 

DECRETO N.o 1753S—C, B E 16 B E S E T E M B R O B E 1947 

Dispõe sobre lotação de cargo. 
O Governador do Estado de São Paulo, usando de suas 

Atribuições e nos termos do artigo 22 do Decreto-lei n.o 
14.133. de 18 de agosto de 1944. 

D E C R E T A : 
Artigo l .o — Fica lotado 110 Ginásio Estadual de 

Kndamoíihangaba, do Departamento de Educação, da Se
cretaria de Estado dos Negócios da Educação, 1 (um) 
cargo provisório da carreira de Bibliotecário, da Tabela III 
da Parte ^.rmanente do Quadro Geral, que figura como va, 
go. criado pelo Decreto-lei n.o 17.066, de 8 de março de 
1917. , . 

Artigo 2.0 — Este Decreto entrará, em vigor na data 
de sua publicação. ' • 

Palácio do Governo dò Estado de São Paulo,»em 16 
de setembro de 1947'. 

ADHÉMAR D E BARROS 
Francisco Brasiliense Fusco 

Publicado na Diretoria Ge;:»! da Secretaria do Govêra», 
i6 de setembro de 1947. 

Cassiano Ricardo 
DIRETOR G E R A L 

creto 11.0 15.813, de 22-5-1946, nos estabelecimentos se
guintes: 

um, do Instituto de Educação "Caetano de Campos", 
desta Capital, destinado à cadeira de Historia Gerai e His
toria do Brasil, do Curso Ginasial; 

um, da Escola Normal e Ginásio Estadual "Padre A n 
chieta", desta Capital, destinado à cadeira de Historia 
Geral e Historia do Brasil; 

um, da Escola Normal e Ginásio Estadual "Carlos 
Gomes", de Campinas, destinado à cadeira de Biologia 
(Historia Natural)'; 

um, do Colégio Estadual e Escola Normal " D r . F ran 
cisco Thomaz-de Carvalho", de Casa Branca, destinado à 
cadeira de Matemática; e 

um, do Colégio Estadual e Escola Normal " D r . Alvaro 
Guião", de São Carlos, destinado à cadeira de Matemá
tica. 

Artigo 2.0 — Ficam lotados no mesmo Ginásio Esta
dual de Pinheiros, nesta Capital, oito (8) cargos de pro
fessor secundário, QE-PP-II , padrão " D " , criados pelo De
creto-lei n.o 17.066 de 8-3-1947, 

Artigo 3.0 — Os treze (13) cargos referidos nos arti
gos anteriores destlnar-se-ão, no Ginásio Estadual de P i 
nheiros, às seguintes disciplinas: 

um à de Português; 
um à dé Latim; 
um à de Francês; 
um à de Matemática; 
um à de Inglês; 
um à ds Ciências Naturais; 
um à de Geografia Geral e Geografia do Brasil; 
um à de Historia'Geral e Historia do Brasil; 
um à de Desenho; 
um à de Canto Orfeonico; 
um à de Trabalhos Manuais — secção masculina; 
um à de Trabalhos Manuais — secção feminina — e 

de Economia Domestica — secção feminina'; e 
um à de Educação Física — secção masculina. 
Artigo 4.0 — Fica declarada sem efeito a lotação de 

cargos no Colégio Estadual e Ercola Normal de Bauru, fei
ta pelo Decreto n.o 15.811, de 22-5-1948, prevalecendo as 
lotações feitas pele; Decreto n.o 15.813,-da mesma data, e 
outros posteriores. 

Artigo 5.0 — Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação. 

Palacio do Governo do Estado de Sao Paulo, em 17'üe 
setembro de 1947. ' • 

ADHÉMAR D E BARROS 
"Francisco Brasiliense Fusco. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Gover
no, em 17 de setembro de 1947 

Cassiano Ricardo -r 

D E C R E T O N . 17.562, D E 19 B E S E T E M B R O »f~X»47 

Dispõe sobre lotação de cargo. 

O GOVERNADOR DO E S T A D O D E SAO PAOLO, 
usando de suas atribuições e nos termos do artigo 2? tí*= 
Decreto-lei n . 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica lotado na Escola Normas e Ginásio 

Estadual de Jundiaí, do Departamento de Edueação,_oa 
Secretaria de Estado dos Negócios da Educação, 1 (urru 
cargo provisório da carreira de Inspetor de Aíunos, da 
Tabela III da Parte Permanente do Quadro Gerai, qui' 
figura como vago, criado pelo Decreto-lei n . 17.066, dc 8 
de março de 1947. 

Artigo 2.0 — Este Decreto entrara em vigasr aa dr.tn 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, ent ie 
de setembro de 1947. 

ADHÉMAR D E BARROS 
Francisco Brasiliense Fusco. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria ds Oovfr-
no, em 19 de setembro de 1947. 

Cassiano Ricardo —- Diretor Greai. 

Biretor Gerai 

UüCltETQ N.o 17.558, HÊ 17 B E S E T E M B R O B E 1947 

Dispõe sobre relotacão de cargo. 
O Governador do Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições e nos termos do artigo 22 do Decreto-lei n.o 
34. li.fl. de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo 1. o„— Fica relotado no Departamento de Zoolo

gia da Secretaria da Agricultura um cargo de Chefe de 
Secção, Padrão " P " , do Q .G .PS . I . . lotado na Diretoria 
Administrativa subordinada à Diretoria Geral da mesma.J 
Secretaria, do qual é ocupante efetivo o sr. Gilberto Te i - i-
xelra de Carvalho. j 

Artigo 2.0 — No corrente exercício o funcionário re-j 
lotado por este Decreto continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por éle ocupado. : 

Artigo 3.0 — O título do funcionário de que trata, 
êste Decreto será apostilado pslo Secretário da Agricultura 
e a apostila publicada na órgão oficial. 

Artigo 4.0 — Este Dscreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 17 
de setembro de 1947. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Alkindar M . Junqueira 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Governo, 
MB il de setembro de 1947 

Cassiano Ricardo 
D IRETOR G E R A L 

D E C R E T O N . 17.560, D E 17 B E S E T E M B R O D E 1947 

B& a denominação dc "Ce l . Antônio Luciano 
da Fonseca", ao Grupo Escolar de Torrinha. 

ADHÉMAR D E BARROS, GOVERNADOR DO E S 
T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que a lei 
lhe confere, 

Decreta: 
Artigo l .o — O Grupo Escolar de Torrinha, passa a 

denominar-se — " C e l . Antônio Luciano da Fonseca". 
Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 17 

de setembro de 1947. 
A D H S M A R . D E BARROS 
Francisco Brasiliense Fusco. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Gover
no, em 17 de setembro de 1947. v 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

o s c p . r r o n.o 17.559 D E 17 D E S E T E M B R O DE-1947 

Bisyõe sobre lotação e relotacão de cargos nr> 
Ginásio Estadual de Pinheiros, 

O GOVERNADOR DO E S T A D O DEL SAO PAULO, 
asando das atribuições que a lei lhe confere. 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficam relotados no Ginásio Estadual do 

Pinheiros, nesta Capital, os cargos de professor secundário, 
QE-PP-II, padrão " L " , a que se refere o decreto-lei m.o 
16.062, de 13-9-1946, atualmente vagos, lotados pelo X>3-

B E C R E T O N. 17.561, B E 13 B E S E T E M B R O B E 1947 

Dispõe sobre lotação dc cargo. 
O GOVERNADOR DO E S T A D O D E SAO PAULO, 

usando' de suas atribuições e nos termos do artigo 22 do 
Decrçto-Iei n . 14.138, de 18 de agosto de 1914, 

Secreta: ' 
Artigo l .o — Pica lotado no Colégio Estadual e Es 

cola Normal " D r . Francisco Thomaz de Carvalho", em 
Casa Branca, do Departamento de Educação, da Secre
taria de Estado dos Negócíos\da Educação, 1 (um- cargo 
provisório da carreira de Inspetor de Alunos, da Tabela 
III da Parte Permanente do Quadro Geral, que figura 
como vago, criado pelo Decreto-lei n . 17.066, de 8 de 
março de 1947. 

Artigo 2.o — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo; em 19 
de setembro de 1947. 

ADHÉMAR D E B A R R O S / 
Francisco Brasiliense Fusco. s 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria fio Gover
no, em 19 de setembro de 1947. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

D E C R E T O N . 17.563, D E 19 B E S E T E M B R O B E 1SM7 

Dispõe sobre lotação de cargo. 

O GOVERNADOR D O E S T A D O D E SAO PAULO, 
usando de suas atribuições e nos termos do artigo 22 tio 
Decreto-lei n . 14-138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica lotado no Colégio Estadual © E s 

cola Normal de Tatul, do Departamento de Educação, da 
Secretaria de Estado dos Negócios da Educação, 1 (urm 
cargo da carreira ae Inspetor de Alunos, da Tabela III 
aa Parte Permanente do Quadro Geral, que ligara como 
vago, criado pelo Decreto-lei n . 16.440, de 6 de dezembro 
de 1946. 

Artigo 2.o — Este Decreto entrará em vigor s a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pauto, em J« 
. do setembro de 1947. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Francisco Brasiliense Fusco. 

., Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de. Gover
no, em 19 de setembro de 1947. 

Cassiano Ricardo — Diretor Gerai. 

PALÁCIO 0 0 G O V E R N O 
ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A B O R B O ES 

T A D O B E SAO PAULO, usando de suas atribuições * 
nos termos do artigo 41 <lo decreto-lei n. 12.373, de 28 
dc outubro de 1941, R E S O L V E por a disposição do seu 
Gabinete, os srs.: 

d. Inês Martins, escriturário, classe H, Q G - P P . D l , 
lotada na Repartição do Serviço Civil, da Secretaria do 
Govêmo; 

Alfredo Mondin, assistente, padrão O, QG -PP . Et, lo
tado na Repartição do Serviço Civil, da Secretaria Oo 
Governo; 

d. Zélia Romeu, Auxiliar de Administração, classe 
" I " , QG-PS-II , lotada na Repartição do Serviço Civil, 
da Secretaria do Governo; 

Antonio Motta Netto, assistente, padrão " Q \ Q G - F P -
n , lotado na Repartição do Serviço Civil, da -Secretaria 
do Governo; 

Waldemar dos Anjos Pera, Escriturário, ciasse " H " , 
QG-PP-III, lotado na Repartição do Serviço Oivil, da 
Secretaria do Governo, para, sem prejuízo do vencimentos 
e demais vantagens de seu cargo efetivo, prestar serviços 
a Comissão instituida peia Resolução n . 178, de 13 Ge 
agosto último. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo» aos W ' 
de setembio de 1947. 

ADHÉMAR D E BARROS 
Nelson de Aquino. 

ADHÉMAR D E BARROS, GOVERNADOR DO ES 
T A D O D E SAO PAULO, usando de suas atribuições c 
nos termos do artigo 41, do decreto-lei n . 12.273. de 2R 
de outubro de 1941, 

Resolve por á "disposição üo seu Gamnete o senhor 
Roberto Pinto de Carvalho, assistente, padrão M, QG-PP . 
II, lotado na Secretaria da Saúde Pública e da Assistência ' 
Social, atualmente à- disposição da Repartição do Serviço 
Civil, da Secretaria do Governo, para, sem prejuízo de 
vencimentos e demais vantagens de seu cargo efetivo, 
prestar serviços à Comissão instituída "pela R°so'ução n 
178, de 13 de agosto último. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos \1 
de setembro de 1947. 

ADHÉMAR D E BARROS 
' José Queiroz Guimarães. 
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